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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico Nº 2025.03.17.1 

 
1a Parte: PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, nº 153 - Centro, por 
intermédio do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências 
estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 
www.portaldevarzeaalegrece.com.br.  
 

 
2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
1.0 DO OBJETO 
1.1. Contratação para fornecimento de materiais elétricos para iluminação pública, para atender as 
necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre/CE, conforme anexos, partes 
integrantes deste edital. 
 
2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, www.portaldevarzeaalegrece.com.br., https://pncp.gov.br e 
https://varzeaalegre.ce.gov.br. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.portaldevarzeaalegrece.com.br.. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação(a) do Município, 
juntamente com sua equipe de apoio. 
 
3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de Março de 2025, às 09:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02 de Abril de 2025, às 09:00 horas.  
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 02 de Abril de 2025, às 09:30 horas.  
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF.  
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 
 
4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre – CE, está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, nº 153 - 
Centro, CEP- 63.540-000 telefone: (88) 9 9991-3663. 
 
5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) constante(s) no 
quadro abaixo: 
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

07 01 25.752.0340.2.092.0000 3.3.90.30.00 

 
 

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br/
http://bllcompras.com/
https://pncp.gov.br/
http://bllcompras.com/
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6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do 
Município de Várzea Alegre/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 
INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, nº 251, Sala 1408 – Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 15.464.263/0001-29).  
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste 
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 
comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas 
as condições da legislação em vigor e deste edital.  
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea 
cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes 
exigências: 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado; 
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser 
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos 
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V – DO 
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.  
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar na Plataforma Eletrônica: 
portaldevarzeaalegrece.com.br, o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.  
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  
6.8. Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;  
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7.1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas 
junto à plataforma eletrônica (portaldevarzeaalegrece.com.br.). 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com 
a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.  
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 
necessariamente o seguinte:  
a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e, 
neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo “Próprio(a)”, para que seja preservado 
o sigilo do proponente; 
b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz 
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 
da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade 
disponível no sistema eletrônico do site www.portaldevarzeaalegrece.com.br..  
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(www.portaldevarzeaalegrece.com.br.) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário 
de abertura da sessão pública. 
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 
conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 c/c entendimento 
do Tribunal de Contas da União – TCU, Acórdão nº 2132/2021). 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7.7. Será vedada a identificação do licitante. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
itens/prestação de serviço. 
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e 
globais.  
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances.  
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de 
lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e, 
caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites 
previstos para cada item no Termo de Referência.  
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I – 
Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos 
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote. 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes. 
 
9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico.  
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de 
lances, será considerado o valor global do respectivo lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital 
Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios 
de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior 
ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I – Termo de Referência. 
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9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda 
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.  
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.  
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.  
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.  
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 56, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
observados os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá 
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% 
(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme 
disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 
44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior. 
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9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, 
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais 
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida 
no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de 
desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente 
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico 
www.portaldevarzeaalegrece.com.br., ou através do e-mail oficial licitação@varzeaalegre.ce.gov.br,  
dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção 
prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)  
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, 
nos termos do Anexo II – Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, 
devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais informações relativas ao 
produto/serviço ofertado. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.  
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo 
lote. 
11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.  
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes 
à entrega do objeto.  
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, 
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer 
outro agente econômico.  
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11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções 
administrativas, observado o devido processo legal. 
11.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 
11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação. 
11.11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de 
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre 
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:  
11.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.12.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
11.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente 
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços 
emitido pela plataforma eletrônica. 
11.13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
11.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a) 
pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.14.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, 
observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda a este edital. 
 
12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 
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- Habilitação Jurídica: 
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da 
empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração 
formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado 
por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 
 
- Qualificação Técnica: 
 
f)Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
f.1)Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o 
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
 
- Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i)Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
- Qualificação Econômico-financeira: 
 
o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais; 
o.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas 
há menos de dois anos; 
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
- Declarações: 
 
q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 
r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º 
da Constituição Federal; 
s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 
 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 
contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do 
órgão expedidor.  
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sítio 
eletrônico www.portaldevarzeaalegrece.com.br., em formato digital, os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, 
podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da Instrução Normativa 
SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio de 
Plataforma, no sítio eletrônico www.portaldevarzeaalegrece.com.br., dentro do prazo estipulado no item 12.3, 
assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 
123/2006.  
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
 
14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço: licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o 
órgão interessado ou por meio da plataforma portaldevarzeaalegrece.com.br. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).  
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14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma 
eletrônica aos interessados.  
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da 
plataforma portaldevarzeaalegrece.com.br..  
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 
plataforma eletrônica.  
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.  
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.  
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos 
do presente processo. 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 
portaldevarzeaalegrece.com.br.. 
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.  
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão 
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.  
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 
plataforma portaldevarzeaalegrece.com.br. 
 
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
16.1.5. Fraudar a licitação; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
16.2.1. Advertência;  
16.2.2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita.  
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
 
18. DA CONTRATAÇÃO 
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.  
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor.  
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1. 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 
itens acima. 
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV – Minuta do Contrato, parte integrante deste edital. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
20.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento.  
20.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal; 
20.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada; 
20.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 
20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
20.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente; 
20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório; 
20.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
20.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
20.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não 
atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 
20.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da 
plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 
20.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame; 
20.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará. 
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21. DOS ANEXOS  
21.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  
 
ANEXO I – Termo de Referência  
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelos de Declarações  
ANEXO IV - Minuta do Contrato  
 
 

Várzea Alegre – CE, 17 de Março de 2025. 
 
 
 

............................................................................................ 
Elonmarcos Cândido Correia 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

(ORÇAMENTO BÁSICO) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 
 
1.1 - Contratação para fornecimento de materiais elétricos para iluminação pública, para 
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre/CE. 
 
2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DA DIVISÃO DO LOTE 
 
2.1 - A necessidade da contratação para o fornecimento de materiais elétricos destinados à 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre/CE, fundamenta-se 
primordialmente na imperativa manutenção da iluminação pública, abrangendo a sede 
urbana, as áreas rurais e os distritos da região. Esta demanda surge da essencialidade de 
assegurar a segurança, o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos, especialmente 
durante o período noturno, através de uma iluminação pública adequada e eficiente. 

2.2 - O objetivo principal desta contratação é garantir que a Secretaria de Infraestrutura 
possua os recursos necessários para realizar a manutenção contínua e a reposição de itens 
nas luminárias públicas, mitigando problemas relacionados à escuridão e potenciais riscos 
de acidentes, contribuindo assim para a segurança viária e a prevenção da criminalidade. 
Além disso, uma iluminação pública eficaz e bem mantida promove a inclusão social, 
permitindo que atividades comerciais e de lazer se estendam para além do pôr do sol, 
dinamizando a economia local e melhorando a qualidade de vida dos moradores. 
 

2.3 - Adicionalmente, a atualização e manutenção dos materiais elétricos para iluminação 
pública visam à promoção da eficiência energética e à redução dos custos com energia 
elétrica, através da substituição de componentes obsoletos ou danificados por alternativas 
mais modernas e econômicas. Isso não só resulta em economia para os cofres públicos, 
mas também contribui para a sustentabilidade ambiental, alinhando o município de Várzea 
Alegre às práticas de conservação de recursos e responsabilidade ecológica. 

 
2.4 - Em suma, a contratação de fornecimento de materiais elétricos para iluminação pública 
para a Secretaria de Infraestrutura é uma medida estratégica que visa não apenas assegurar 
a manutenção da infraestrutura de iluminação pública, mas também promover um ambiente 
urbano mais seguro, inclusivo e sustentável para todos os habitantes do município de Várzea 
Alegre/CE. 

 
2.5 - A ausência do fornecimento de materiais elétricos para iluminação pública pode 
acarretar uma série de impactos negativos, afetando diretamente na vida dos munícipes e 
da infraestrutura do município, acarreta diversos riscos, impactando significativamente a 
sede urbana, a sede rural e os distritos do município. Abaixo, apresentamos um mapa de 
risco detalhando as consequências dessa falta de suprimento: 
 
2.5.1 - Segurança Pública Comprometida: A falta de iluminação adequada nas áreas 

urbanas e rurais aumenta os riscos de acidentes, como colisões e atropelamentos, 
além de propiciar um ambiente favorável à ocorrência de crimes, como assaltos e 
invasões, devido à escuridão. 
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2.5.2 - Qualidade de Vida Reduzida: A ausência de iluminação pública adequada afeta 
negativamente a qualidade de vida dos moradores, limitando as atividades noturnas 
e reduzindo a sensação de conforto e bem-estar nas comunidades. 

2.5.3 - Desenvolvimento Econômico Afetado: A falta de manutenção da iluminação 
pública pode desencorajar atividades comerciais durante a noite, impactando 
negativamente o comércio local e a economia do município. 

2.5.4 - Degradação Ambiental: A ineficiência ou a falta de iluminação pública pode 
levar ao uso inadequado de recursos, como o aumento do uso de geradores e 
lampiões a óleo ou gás, contribuindo para a poluição ambiental. 

2.5.5 Insatisfação da População: A incapacidade de manter a infraestrutura de 
iluminação pública pode resultar em insatisfação generalizada entre os cidadãos, 
diminuindo a confiança na gestão municipal e aumentando as demandas e 
reclamações para o setor público. 

2.5.6 - Impacto na Educação e Saúde: A escuridão nas áreas urbanas e rurais pode 
afetar negativamente as atividades educacionais e de saúde, limitando o acesso 
seguro a escolas e instalações médicas durante o período noturno. 

2.5.7 - Aumento dos Custos Municipais: A longo prazo, a falta de manutenção 
preventiva e a reposição de materiais elétricos para iluminação pública podem levar 
a custos mais elevados de reparos emergenciais e de substituição de equipamentos 
danificados devido à negligência. 

 
2.6 - Portanto, é essencial que a Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea 
Alegre/CE garanta um fornecimento contínuo e adequado de materiais elétricos para 
iluminação pública para manter e melhorar a infraestrutura de iluminação pública, mitigando 
os riscos acima mencionados e promovendo um ambiente seguro, econômico e agradável 
para todos os moradores e visitantes do município. 
 
2.7 - O objeto a ser contratado é tecnicamente viável sua divisão em lotes, sendo que 
o parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por 
manter a qualidade do fornecimento, haja vista que o gerenciamento é completamente 
possível, ressaltando que vislumbra-se a efetividade de nível de controle pela 
Administração na execução deste, cumprimento de das obrigações contratuais e 
observância de prazos com a concentração da responsabilidade do fornecimento e 
garantia dos resultado. 
 
2.8 - A divisão dos itens em lotes, deve ser feita de forma coerente e que permita o 
fornecimento de forma eficiente, bem como observar as legislações e normas vigentes 
relacionadas a licitações e contratos, para garantir a legalidade e a transparência do 
processo, tendo em vista ainda que o parcelamento ampliará a competitividade pela 
natureza dos itens pretendidos. 
 
2.9 – Assim a futura contratação será parcela em lotes, tendo por base a possibilidade 
da divisão, assim como a ampliação da competitividade, pois ao dividir o objeto da licitação, 
levando-se em consideração a natureza dos itens, promoverá uma gestão mais eficiente, 
econômica e sustentável e oferecerá oportunidades para que diversos fornecedores possam 
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vir a participar, resultando na vantajosidade para a Administração Pública, e não 
representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 
 
 
3 - ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO 
3.1 – A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na 
planilha abaixo: 
 
Lote 01 - Luminárias de LED 
 

 

Item 
Especificação Unid. Qtde. Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

0001 Lâmpada Led 50W, Branca Fria 6500k Alta 
Potência Bivolt E27, com as seguintes 
características: Potência: 50W, Fluxo 
luminoso: 4000Im, Eficiência luminosa: 
80lm/W, Temperatura de cor: 6500K, 
Tensão/voltagem: Bivolt (100-240v), Faixa 
de tensão: 100-240V, IRC: > 80, FP: >=0,92, 
Corrente: 428mA (127V) / 247mA (220V), 
Frequência: 50/60Hz, Grau de proteção: 
IP20, Vida útil: 25.000h, NÃO permite 
dimerização, Dimensões mínimas: Altura: 
16cm, Diâmetro: 10cm 

Und 5000 xxxxx 68,67 343.350,00 

0002 Luminária para iluminação pública a LED 
potência de 100 W, confeccionada em grau 
de proteção IP66, resistente a vibrações 
severas e ação do vento, resistente a 
impacto mecânico IK- 08.Temperatura de 
cor 5000K, eficiência Luminosa mínima de 
140 lm/W, com fluxo luminoso mínimo de 
14.000 lumens. Ângulo de abertura: 140º, 
índice de reprodução de cor >70; fator de 
potência >0,98; tensão nominal entre: 100v 
a 277V; frequência 50 ou60Hz, DPS 
integrado. Luminária deverá ter vida útil 
mínima de 50.000 horas/ L70 Garantia de 5 
anos Certificado do Inmetro 

Und 500 xxxxx 513,00 256.500,00 

0003 Luminária para iluminação pública a LED 
potência de 150 W, confeccionada em grau 
de proteção IP66, resistente a vibrações 
severas e ação do vento, resistente a 
impacto mecânico IK-08. Temperatura de 
cor 5000K, eficiência Luminosa mínima de 
140 lm/W, com fluxo luminoso mínimo de 
21.000 lumens. Ângulo de abertura: 140º, 
índice de reprodução de cor >70; fator de 
potência >0,98; tensão nominal entre: 100v 
a 277V; frequência 50 ou60Hz, DPS 
integrado. Luminária deverá ter vida útil 
mínima de 50.000 horas L70. Garantia de 5 
anos. Certificado do Inme 

Und 1500 xxxxx 929,67 1.394.505,00 

0004 Luminária para iluminação pública a LED 
potência de 200 W, confeccionada em grau 
de proteção IP66, resistente a vibrações 
severas e ação do vento, resistente a 

Und 500 xxxxx 1.319,67 659.835,00 
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impacto mecânico IK-08. Temperatura de 
cor 5000K, eficiência Luminosa mínima de 
130 lm/W, com fluxo luminoso mínimo de 
26.000 lumens. Ângulo de abertura: 140º, 
índice de reprodução de cor >70; fator de 
potência >0,98; tensão nominal entre: 100v 
a 277V; frequência 50 ou60Hz, DPS 
integrado. Luminária deverá ter vida útil 
mínima de 50.000 horas/ L70. Garantia de 5 
anos. Certificado do Inmet 

0005 Lâmpada Led de 80 W, Branca Fria 6500k, 
Alta Potência Item 17 - Lâmpada Led de 80 
W, Branca Fria 6500k, Alta Potência - com 
as seguintes características elétricas e 
fotométricas: Potência nominal mínima de 
80W, com dissipador de alumínio revestido 
com corpo em policarbonato, e ciência 
luminosa mínima: 100lm/W, Temperatura de 
cor: 6500K, base de ligação bocal E27 
apropriado para adaptação em E-40,  
tensão de alimentação 220 V com variação 
de 20 %, fator potência >= 0,95, ângulo de 
abertura de emissão de luz 220°, vida útil 
mínima: 25.000h, índice  de reprodução de 
cor >80, frequência 60 Hz. Equipamento 
deve ser certificado pelo INMETRO. 

Und 2000 xxxxx 138,00 276.000,00 

Total: 2.930.190,00 

 
 
Lote 02 - Luminárias 
 

 

Item 
Especificação  Unid. Qtde. Marca Valor 

Unitário 
Valor  
Total 

0001 Cabeça de luminária Modelo aberto, em 
alumínio injetado, com alojamento, soquete 
E27 27mm de diâmetro Para uso com 
Lâmpada vapor sódio ou metálico de 70 w 

Und 500 xxxxx 91,63 45.815,00 

0002 Braço para luminária - Braço curvo para 
luminária pública fabricado em aço 
galvanizado à fogo com sapata Diâmetro de 
60,3mm Comprimento de 1000 mm Sapata 
de 250 Inclinação de 40º 

Und 500 xxxxx 95,33 47.665,00 

0003 Braço para luminária - Braço curvo para 
luminária pública fabricado em aço 
galvanizado à fogo com sapata Diâmetro de 
60,3mm Comprimento de 1500 mm Sapata 
de 250 Inclinação de 40º 

Und 2000 xxxxx 174,67 349.340,00 

0004 Parafuso com porca para luminária - 
Parafuso cabeça quadrada com porca e 
arruela em aço carbono 12 x 250 mm 

Cj 1500 xxxxx 30,97 46.455,00 

0005 Suporte para instalação e fixação de 
luminárias - Suporte de fixação de 02 
pétalas, medindo 50 cm cada, para 
instalação e fixação de luminárias, com 
inclinação para cima, produzidos com tubos 
de aço galvanizado de alta resistência para 
suportar o peso da luminária pública, 
medindo 50 cm 

Und 100 xxxxx 337,33 33.733,00 
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0006 Suportes para instalação e fixação de 
luminárias - Suporte de fixação de 03 
pétalas, medindo 50 cm cada, para 
instalação e fixação de luminárias, com 
inclinação para cima, produzidos com tubos 
de aço galvanizado de alta resistência para 
suportar o peso da luminária pública 

Und 20 xxxxx 463,87 9.277,40 

0007 Suportes para instalação e fixação de 
luminária - Suporte de fixação de 04 pétalas, 
medindo 50 cm cada, para instalação e 
fixação de luminárias, com inclinação para 
cima, produzidos com tubos de aço 
galvanizado de alta resistência para suportar 
o peso da luminária pública 

Und 50 xxxxx 503,73 25.186,50 

Total: 557.471,90 

 
 
Lote 03 - Refletores 
 

 

Item 
Especificação  Unid. Qtde. Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

0001 Refletor Led 200W Branco Frio, Potência 
mínima: 200w, Temperatura de cor: Branco 
frio (6500k), Modelo: SMD, Material: 
Alumínio e vidro, vida útil estimada: 80% 
maior que as lâmpadas normais, Carcaça: 
Alumínio cor preta, Luminosidade: 
proximadamente 18.000 lúmens, Voltagem: 
AC 85-265v (Bivolt), Ângulo abertura: 180 
GRAUS, Certificação: CE, Proteção: IP66 (à 
prova d'água), garantia 1 ano Nota fiscal. 

Und 100 xxxxx 323,33 32.333,00 

0002 Refletor Led 300W Branco Frio, Potência 
mínima: 300w, Temperatura de cor: Branco 
frio (6500k), Modelo: SMD, Material: 
Alumínio e vidro, vida útil estimada: 80% 
maior que as lâmpadas normais, Carcaça: 
Alumínio cor preta, Luminosidade: 
Aproximadamente 18.000 lúmens, 
Voltagem: AC 85-265v (Bivolt), Ângulo 
abertura: 180 GRAUS, Certificação: CE, 
Proteção: IP66 (à prova d'água), garantia 1 
ano Nota fiscal. 

Und 100 xxxxx 366,33 36.633,00 

0003 Refletor Led 400W Branco Frio, Potência 
mínima: 400w, Temperatura de cor: Branco 
frio (6500k), Modelo: SMD, Material: 
Alumínio e vidro, vida útil estimada: 80% 
maior que as lâmpadas normais, Carcaça: 
Alumínio cor preta, Luminosidade: 
Aproximadamente 18.000 lúmens, 
Voltagem: AC 85-265v (Bivolt), Ângulo 
abertura: 180 GRAUS, Certificação: CE, 
Proteção: IP66 (à prova d'água), garantia 1 
ano Nota fiscal. 

Und 100 xxxxx 668,00 66.800,00 

Total: 135.766,00 
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Lote 04 - Cabos/Fios 
 

Item 
Especificação Unid. Qtde. Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

0001 Cabo o PP 2 x 2,5 mm, formado por os de 
cobre nu, eletrolítico, têmpera mole, 
encordoamento classe 5 ( exível), as veias 
são isoladas com policloreto de vinila (PVC), 
tipo PVC/D para 70°C torcidas entre si, 
formando o núcleo, a cobertura extrudada 
com policloreto de vinila (PVC) tipo ST 5, 
deve possuir isolamento extra que 
proporcionam mais segurança e melhor 
aplicabilidade para ambientes externos, com 
tecnologia em HEPR para  tensão de 750 V. 
Cabo deve ser certificado 

M 10000 xxxxx 13,47 134.700,00 

0002 Cabo o PP 3 x 2,5 mm, formado por os de 
cobre nu, eletrolítico, têmpera mole, 
encordoamento classe 5 ( exível), as veias 
são isoladas com  policloreto de vinila 
(PVC), tipo PVC/D para 70°C torcidas entre 
si, formando o núcleo, a cobertura extrudada 
com policloreto de vinila (PVC) tipo ST 5, 
deve possuir isolamento extra que 
proporcionam mais segurança e melhor 
aplicabilidade para ambientes externos, com 
tecnologia em HEPR para  tensão de 750 V. 
Cabo deve ser certificado. 

M 5000 xxxxx 17,93 89.650,00 

Total: 224.350,00 

 
Lote 05 - Materiais Elétricos Diversos 

 
 

Item 
Especificação Unid. Qtde. Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

0001 Relé foto elétrico 100W 220V - Relé foto 
elétrico, potência de 1000W ou 18000VA 
Tensão de operação: 127V220V Grau de 
proteção mínimo: IP67 Contato NF em 
operação Tipo de sensor: foto transistor 
silício Tempo de retardo: 3 a Ss Limites de 
funcionamento: 5ºC Durabilidade dos 
contatos nº de operações :>15000 Protegido 
com varistor Tampa em policarbonato 
estabilizado UV Em conformidade com a 
ABNT NBR5123 

Und 5000 xxxxx 43,37 216.850,00 

0002 Base para fotocélula - Base para relé foto 
elétrico, confeccionado em polipropileno 
injetado, tratado com estabilizadores de alta 
resistência a raios ultravioleta 
Tomada/corpo de encaixe produzida em 
nylon, com alto poder isolante e resistência 
térmica Grau de proteção mínimo: IP54 Os 
cabos de ligação devem possuir no mínimo 
300mm de comprimento e adequados à 
capacidade de carga de 10/15 ampères 
Deve possuir suporte para fixação em poste, 
em aço SAE 1010/1020 com acabamento 

Und 1000 xxxxx 20,27 20.270,00 
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galvanizado a fogo Em conformidade com a 
ABNT NBR 5123 

0003 Base e27 - Soquete para lâmpada com base 
E27 27mm de diâmetro confeccionado em 
metal e coberto isolado em porcelana ou 
material cerâmico 

Und 500 xxxxx 13,20 6.600,00 

0004 Conector - Conector derivação perfuração 
cdp – 150-35 

Und 400 xxxxx 33,67 13.468,00 

0005 Conector derivação perfuração cdp – 70 Und 2000 xxxxx 28,63 57.660,00 

0006 Base e-40 - Soquete para lâmpada com 
base E-40 (40mm de diâmetro) 
confeccionado em metal e coberto (isolado) 
em porcelana ou material cerâmica 

Und 100 xxxxx 22,00 2.200,00 

Total: 317.048,00 

 
 

3.2 - O valor máximo admitido para a futura contratação é de R$ 4.164.825,90 (quatro 
milhões quatrocentos e sessenta e quatro mil oitocentos e vinte e cinco reais e noventa 
centavos), apurado através do valor médio de pesquisas de preços realizadas pelo Setor de 
Compras do Município de Várzea Alegre – CE. 
 
4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 – O(s) futuro(s) contrato(s) terá(ão) vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua(s) assinatura(s). 
 
5 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, devendo os mesmos ser entregues junto à sede 
desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração 
no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo 
as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo 
que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da 
data de industrialização, lote e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
 
6 - ORIGENS DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
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Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:  
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

07 01 25.752.0340.2.092.0000 3.3.90.30.00 

 
7 - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
mensalmente, obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.  
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas neste Termo de referência e na 
Minuta Contratual, parte integrante do Edital, independente de sua transcrição.    
8.2 - A contratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica, 
jurídica e fiscal que serão explicitados no Edital Convocatório. 
8.3- O fornecimento ocorrerá de acordo com a necessidade, depois de emitida a ordem de 
compra, e de acordo com a programação a ser elaborada pela Secretaria em caso de 
entregas programadas. 
8.4- O(s) fornecedor(es) deve(m) se comprometer(em) a realizar a troca imediata dos 
produtos identificados como inadequados, sem ônus adicional para a administração 
municipal, garantindo a substituição por itens de qualidade equivalente ou superior. 
8.5- O(s) fornecedor(es) deve(m) ter(em) capacidade operacional e logística para atender 
à demanda garantindo  o fornecimento contínuo e regular conforme necessário. Isso inclui a 
disponibilidade de infraestrutura adequada, frota de transporte e equipe qualificada para 
atender às exigências do contrato. 
 
 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas neste Termo de Referência e 
na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 
 
10 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - A gestão do futuro contrato será exercida por representante da Administração, 

formalmente designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do 

instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das 

condições previstas no instrumento contratual. 

10.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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11 - DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, constando todas as condições 
necessárias e suficientes, de acordo com a lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, observados 
os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
11.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital. 
 

 
Várzea Alegre – CE, 17 de Março de 2025. 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
Elonmarcos Cândido Correia 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

 
A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará. 
 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2025.03.17.1. 
 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.  
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação. 
 
Objeto: Contratação para fornecimento de materiais elétricos para iluminação pública, para atender as 
necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações 
apresentadas a seguir. 
 

 
Lote 01 - Luminárias de LED 
 

 

Item 
Especificação Unid. Qtde. Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

0001 Lâmpada Led 50W, Branca Fria 6500k Alta 
Potência Bivolt E27, com as seguintes 
características: Potência: 50W, Fluxo 
luminoso: 4000Im, Eficiência luminosa: 
80lm/W, Temperatura de cor: 6500K, 
Tensão/voltagem: Bivolt (100-240v), Faixa 
de tensão: 100-240V, IRC: > 80, FP: >=0,92, 
Corrente: 428mA (127V) / 247mA (220V), 
Frequência: 50/60Hz, Grau de proteção: 
IP20, Vida útil: 25.000h, NÃO permite 
dimerização, Dimensões mínimas: Altura: 
16cm, Diâmetro: 10cm 

Und 5000    

0002 Luminária para iluminação pública a LED 
potência de 100 W, confeccionada em grau 
de proteção IP66, resistente a vibrações 
severas e ação do vento, resistente a 
impacto mecânico IK- 08.Temperatura de 
cor 5000K, eficiência Luminosa mínima de 
140 lm/W, com fluxo luminoso mínimo de 
14.000 lumens. Ângulo de abertura: 140º, 
índice de reprodução de cor >70; fator de 
potência >0,98; tensão nominal entre: 100v 
a 277V; frequência 50 ou60Hz, DPS 
integrado. Luminária deverá ter vida útil 
mínima de 50.000 horas/ L70 Garantia de 5 
anos Certificado do Inmetro 

Und 500    

0003 Luminária para iluminação pública a LED 
potência de 150 W, confeccionada em grau 
de proteção IP66, resistente a vibrações 
severas e ação do vento, resistente a 
impacto mecânico IK-08. Temperatura de 
cor 5000K, eficiência Luminosa mínima de 
140 lm/W, com fluxo luminoso mínimo de 

Und 1500    
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21.000 lumens. Ângulo de abertura: 140º, 
índice de reprodução de cor >70; fator de 
potência >0,98; tensão nominal entre: 100v 
a 277V; frequência 50 ou60Hz, DPS 
integrado. Luminária deverá ter vida útil 
mínima de 50.000 horas L70. Garantia de 5 
anos. Certificado do Inme 

0004 Luminária para iluminação pública a LED 
potência de 200 W, confeccionada em grau 
de proteção IP66, resistente a vibrações 
severas e ação do vento, resistente a 
impacto mecânico IK-08. Temperatura de 
cor 5000K, eficiência Luminosa mínima de 
130 lm/W, com fluxo luminoso mínimo de 
26.000 lumens. Ângulo de abertura: 140º, 
índice de reprodução de cor >70; fator de 
potência >0,98; tensão nominal entre: 100v 
a 277V; frequência 50 ou60Hz, DPS 
integrado. Luminária deverá ter vida útil 
mínima de 50.000 horas/ L70. Garantia de 5 
anos. Certificado do Inmet 

Und 500    

0005 Lâmpada Led de 80 W, Branca Fria 6500k, 
Alta Potência Item 17 - Lâmpada Led de 80 
W, Branca Fria 6500k, Alta Potência - com 
as seguintes características elétricas e 
fotométricas: Potência nominal mínima de 
80W, com dissipador de alumínio revestido 
com corpo em policarbonato, e ciência 
luminosa mínima: 100lm/W, Temperatura de 
cor: 6500K, base de ligação bocal E27 
apropriado para adaptação em E-40,  
tensão de alimentação 220 V com variação 
de 20 %, fator potência >= 0,95, ângulo de 
abertura de emissão de luz 220°, vida útil 
mínima: 25.000h, índice  de reprodução de 
cor >80, frequência 60 Hz. Equipamento 
deve ser certificado pelo INMETRO. 

Und 2000    

Total:  

 
 
Lote 02 - Luminárias 
 

 

Item 
Especificação  Unid. Qtde. Marca Valor 

Unitário 
Valor  
Total 

0001 Cabeça de luminária Modelo aberto, em 
alumínio injetado, com alojamento, soquete 
E27 27mm de diâmetro Para uso com 
Lâmpada vapor sódio ou metálico de 70 w 

Und 500    

0002 Braço para luminária - Braço curvo para 
luminária pública fabricado em aço 
galvanizado à fogo com sapata Diâmetro de 
60,3mm Comprimento de 1000 mm Sapata 
de 250 Inclinação de 40º 

Und 500    

0003 Braço para luminária - Braço curvo para 
luminária pública fabricado em aço 
galvanizado à fogo com sapata Diâmetro de 
60,3mm Comprimento de 1500 mm Sapata 
de 250 Inclinação de 40º 

Und 2000    
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0004 Parafuso com porca para luminária - 
Parafuso cabeça quadrada com porca e 
arruela em aço carbono 12 x 250 mm 

Cj 1500    

0005 Suporte para instalação e fixação de 
luminárias - Suporte de fixação de 02 
pétalas, medindo 50 cm cada, para 
instalação e fixação de luminárias, com 
inclinação para cima, produzidos com tubos 
de aço galvanizado de alta resistência para 
suportar o peso da luminária pública, 
medindo 50 cm 

Und 100    

0006 Suportes para instalação e fixação de 
luminárias - Suporte de fixação de 03 
pétalas, medindo 50 cm cada, para 
instalação e fixação de luminárias, com 
inclinação para cima, produzidos com tubos 
de aço galvanizado de alta resistência para 
suportar o peso da luminária pública 

Und 20    

0007 Suportes para instalação e fixação de 
luminária - Suporte de fixação de 04 pétalas, 
medindo 50 cm cada, para instalação e 
fixação de luminárias, com inclinação para 
cima, produzidos com tubos de aço 
galvanizado de alta resistência para suportar 
o peso da luminária pública 

Und 50    

Total:  

 
 
Lote 03 - Refletores 
 

 

Item 
Especificação  Unid. Qtde. Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

0001 Refletor Led 200W Branco Frio, Potência 
mínima: 200w, Temperatura de cor: Branco 
frio (6500k), Modelo: SMD, Material: 
Alumínio e vidro, vida útil estimada: 80% 
maior que as lâmpadas normais, Carcaça: 
Alumínio cor preta, Luminosidade: 
proximadamente 18.000 lúmens, Voltagem: 
AC 85-265v (Bivolt), Ângulo abertura: 180 
GRAUS, Certificação: CE, Proteção: IP66 (à 
prova d'água), garantia 1 ano Nota fiscal. 

Und 100    

0002 Refletor Led 300W Branco Frio, Potência 
mínima: 300w, Temperatura de cor: Branco 
frio (6500k), Modelo: SMD, Material: 
Alumínio e vidro, vida útil estimada: 80% 
maior que as lâmpadas normais, Carcaça: 
Alumínio cor preta, Luminosidade: 
Aproximadamente 18.000 lúmens, 
Voltagem: AC 85-265v (Bivolt), Ângulo 
abertura: 180 GRAUS, Certificação: CE, 
Proteção: IP66 (à prova d'água), garantia 1 
ano Nota fiscal. 

Und 100    

0003 Refletor Led 400W Branco Frio, Potência 
mínima: 400w, Temperatura de cor: Branco 
frio (6500k), Modelo: SMD, Material: 
Alumínio e vidro, vida útil estimada: 80% 
maior que as lâmpadas normais, Carcaça: 
Alumínio cor preta, Luminosidade: 

Und 100    
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Aproximadamente 18.000 lúmens, 
Voltagem: AC 85-265v (Bivolt), Ângulo 
abertura: 180 GRAUS, Certificação: CE, 
Proteção: IP66 (à prova d'água), garantia 1 
ano Nota fiscal. 

Total:  

 
 
Lote 04 - Cabos/Fios 
 

 

Item 
Especificação Unid. Qtde. Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

0001 Cabo o PP 2 x 2,5 mm, formado por os de 
cobre nu, eletrolítico, têmpera mole, 
encordoamento classe 5 ( exível), as veias 
são isoladas com policloreto de vinila (PVC), 
tipo PVC/D para 70°C torcidas entre si, 
formando o núcleo, a cobertura extrudada 
com policloreto de vinila (PVC) tipo ST 5, 
deve possuir isolamento extra que 
proporcionam mais segurança e melhor 
aplicabilidade para ambientes externos, com 
tecnologia em HEPR para  tensão de 750 V. 
Cabo deve ser certificado 

M 10000    

0002 Cabo o PP 3 x 2,5 mm, formado por os de 
cobre nu, eletrolítico, têmpera mole, 
encordoamento classe 5 ( exível), as veias 
são isoladas com  policloreto de vinila 
(PVC), tipo PVC/D para 70°C torcidas entre 
si, formando o núcleo, a cobertura extrudada 
com policloreto de vinila (PVC) tipo ST 5, 
deve possuir isolamento extra que 
proporcionam mais segurança e melhor 
aplicabilidade para ambientes externos, com 
tecnologia em HEPR para  tensão de 750 V. 
Cabo deve ser certificado. 

M 5000    

Total:  

 
Lote 05 - Materiais Elétricos Diversos 

 
 

Item 
Especificação Unid. Qtde. Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

0001 Relé foto elétrico 100W 220V - Relé foto 
elétrico, potência de 1000W ou 18000VA 
Tensão de operação: 127V220V Grau de 
proteção mínimo: IP67 Contato NF em 
operação Tipo de sensor: foto transistor 
silício Tempo de retardo: 3 a Ss Limites de 
funcionamento: 5ºC Durabilidade dos 
contatos nº de operações :>15000 Protegido 
com varistor Tampa em policarbonato 
estabilizado UV Em conformidade com a 
ABNT NBR5123 

Und 5000    

0002 Base para fotocélula - Base para relé foto 
elétrico, confeccionado em polipropileno 
injetado, tratado com estabilizadores de alta 
resistência a raios ultravioleta 
Tomada/corpo de encaixe produzida em 
nylon, com alto poder isolante e resistência 

Und 1000    
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térmica Grau de proteção mínimo: IP54 Os 
cabos de ligação devem possuir no mínimo 
300mm de comprimento e adequados à 
capacidade de carga de 10/15 ampères 
Deve possuir suporte para fixação em poste, 
em aço SAE 1010/1020 com acabamento 
galvanizado a fogo Em conformidade com a 
ABNT NBR 5123 

0003 Base e27 - Soquete para lâmpada com base 
E27 27mm de diâmetro confeccionado em 
metal e coberto isolado em porcelana ou 
material cerâmico 

Und 500    

0004 Conector - Conector derivação perfuração 
cdp – 150-35 

Und 400    

0005 Conector derivação perfuração cdp – 70 Und 2000    

0006 Base e-40 - Soquete para lâmpada com 
base E-40 (40mm de diâmetro) 
confeccionado em metal e coberto (isolado) 
em porcelana ou material cerâmica 

Und 100    

Total:  

 
 
 

Valor Total da Proposta R$...................... (...............................) 
 
Proponente: .......................................................................................................................   
Endereço: ..........................................................................................................................   
CNPJ/CPF: ................................................................................................................................  
Data da Abertura: ........................................ 
Horário: ....................................................... 
Prazo de Execução: Conforme Edital. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
 
Data: ........................................................... 

 
................................................................................ 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

 
DECLARAÇÃO I (letra “q” do item 12.1) 

 
Pregão Eletrônico nº 2025.03.17.1 

 
 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, que sua proposta econômicas 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 
Cidade/Estado, ............................................ 
 
 

........................................................................... 
DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO II (letra “r” do item 12.1) 
 

Pregão Eletrônico nº 2025.03.17.1 
 
(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, que não possui em seu quadro 
de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal. 
 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 
Cidade/Estado, ............................................ 
 
 

........................................................................... 
DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO III (letra “s” do item 12.1) 
 

Pregão Eletrônico nº 2025.03.17.1 
 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 
Cidade/Estado, ............................................ 
 
 

........................................................................... 
DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO IV (letra “t” do item 12.1) 
 

Pregão Eletrônico nº 2025.03.17.1 
 
(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, que atendemos aos requisitos 
de habilitação, e que responderemos pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 
Cidade/Estado, ............................................ 
 
 

........................................................................... 
DECLARANTE 
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ANEXO IV 

 
MINUTA – CONTRATO Nº ........................... 

 
Contrato Administrativo nº ............................, que entre si 
celebram o Município de Várzea Alegre/CE, por intermédio 
da(o) Secretaria/Fundo Municipal de 
............................................ e ......................................... 
 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). ..........................................................., 
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
.................................................................., estabelecida na 
..........................................................................................., inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
......................................., neste ato representada por ...................................................., Função 
.........................................., apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato, 
tendo em vista às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 2025.03.17.1, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2025.03.17.1, de acordo de acordo com as 
normas gerais da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). 
..................................., Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação para fornecimento de materiais elétricos para 
iluminação pública, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 
........................................................................... 
 
2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULAQUARTA–DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULAQUINTA–DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (..........................). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor. 
6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
6.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.11. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato; 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 14.133/2021; 
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.  
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
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7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;  
8.7.O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual. 
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
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8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. 
8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias; 
10.2.4.2.O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 
14.133, de 2021.  
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
10.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
10.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
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11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
    

 
12.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. A gestão do futuro contrato será exercida por representante da Administração, formalmente designado pelo 
ordenador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das 
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual. 
14.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  
17.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Várzea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
 

Várzea Alegre/CE, ............................................. 
 

.................................................................................... 
CONTRATANTE 

 
.................................................................................... 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ................................................................................................... CPF ........................................................... 
 
2. ................................................................................................... CPF ........................................................... 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DIARIO OFICIAL D-{ UNIAO - seçao :
PREFETÍuRA MuNtclPAt o€ ÍtANGUÁ

avso DÊ SuspÊislo
coicoirtl{o EllrrôMc tt (t ovrorliEuta^

s<..l.rla d. urbenlsmo . M.io Amhi.nt 
^üs 

d. S{rp.n!ão ú 'slNE OIE' dô
cotuoúéí.râ trêrró.ic. Nr cÉ 0r2025-5EuMA.

À Prefêlturã Municjpãl d. li.n8!á-CE, pd mêio dã agêntê rL .oítÉt.Co d.
ob.ô! . çdiçor eiplcaàis dê ena:nfi.íi., tdm pijbll@ qú.Ilé su$.ns .m 'gNE OIE' .
cohrorancià Eleríônica Ne cE 01/202tsEUMÀ que t D como obiêto â cdrr.tâçào dê
opÍ.!a .rp.cialirãda .â ár.a d€ limp... púhlica pán .kuÉo doi 5.ryiçG d. col.t.,
lr.n3pone ê d.nlnáção final de.esiduos rólldo3, .dr.Mçio . manúênção da Uôp.ra d.
vi.s e loS.adolr6 púbii.os hà área urban.. no3 OBtrilot do Municirro d€ Ia.AUá-CE.
.ru3tlílotrv.: 

^ 
Suipê.!5o ie dá em vl.rud. do &aro de iúpugÍáçõé . p.did6 d.

&là...ró.nlG . reüao do prcjeto b&ko. Ap& à3 .or.çõ.s *hi diwlgádo o novo
.dit:l .6 m6m6 reios de plblicaçào t-mail: licnar.oet€ngr. .ê.íd bt.

Ti.ng!á, 17 d. m.rço .L 2025.
WAIMIR TAVÂREs CIIÀGAS

Á6eni. rI. contrita!ão

PR€FEITURA MUNIcIPAL DE VÁRzEA ALEGRE

AVTSO OÉ CÁNCÉIÀMaÍ{ÍO
cn MADA úBuaa Ni r.oa/1025

a aa..rê de contÊtaÊo do Municipio.,€ ván.. Àe8re, Eíàdo do ceará, td..
públ'.o, qoê Êet rá rélaÉnrró, na sd. dã Pr.l.irura, árr.úr da plàt.I.ma eletrôni(a:
ww oon.ld.hzêaalêare...coh.br, .ú 3úoon. té..r@ do sirt.eá GM TIclilÔLoGlA
{GM rÉcNolocrÁ & rÀrFoRMAçÂo LrDA, ..rtam. li.itatóno, na mod.ldade Prêgão .'
2025.01.17.1, efr sua íomà el.trónlca, culo oqdo é : Conlrôt.ç5o p... íome.imenro d!
mat.riair .létrl.or para iluml.ação públlca, p.É et.ôdê. as nê(.s3ldád6 dâ S.crêtâria de
r^lrâÉst.uturá dô Munrcipro de Vánea ÂlêBG/Ct, codome especiÍicaçõêr apAentâdât
junro .o tdiràl Conv@tório ê sêG and6, com abêÍtúÍa mar6da para o dia 02 de Âbnl
de 2025, a pârlÍ das 0q@ horas, O inicio d. acolhlmento das propGtar @erciai3
ocoíÊrá â 9.^tr dô diâ 20 d€ M.rço de 2025, àr 09:00 horâr. Maioiee inÍom.çõs e
nl.e8. de êd,taB nG ênd..ê(6 .|.Íóíj(os: ww.portáldaâneââle8roce.coú§r,
*w t.. cê gd h.^i.it&e3, ww.var..al.gr.....g@.ú l.lorm.çô6 podêÍao 3.r
obr'dàr irída 9"lo releroe (8a) 9 !xD1-3663.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAç

iESULÍADO O.,ULGÁT/IÊIÍÍO
PiEcIo ErfÍIôarKú fl. r/20ú

d e,O§"
l1r 52, t.rçã feka, 1a rço de 2025

StLVtO OUVtnA DÀ SltVÀ

r55N 1677 7069

O muna.ipao ê rbi.ôçú tm. público o ..eúltado do P€
vêm.dd. às êmprês3: aac Faftâcaqtico Ltdâ (ent: 19 , 20 , a9
c.m. Mêd. Ltrlà iiênr: 82 . 10!. Aniomêdi oist Mêd. Ltda itê.5: 3! , 121 , 155 .
156.B.lhed Drt!. Med, Ltda irsr: 10rl , 106 , 1I4 , 116, 131 , 149 e 158. Biohed DBt
M.d. Ei..li item 83. cânnâb. Oií. Med. tldâ iten5i 1'l , t7 , 71 , 24 , 25 , 2a , 1t ,12 ,

43, s2, sa, 6a, 69, 76, 80, 98, 1$, 119, 120, 122, 134 ê 157.aLM Farma Com.
Drí. Med ltd. it€ns 94 e 161DifôpiCom. S.rv. Lrd. itêB:r?,1A,4,11 ,41 ,a4,49
,46, 66 , 97 , 129 ê ls2.Oroaôraâ Ádnâíâ ttdâ itênsr 34 , 93 e 129.,ênú Com. Prôd. Hosp
ttdá ltÊns: 27 , 36 € 16o.G.lli . Uono Com Prod.Horr. Ltdâ il.m: 23. tloçpidro*ar Com
Prod. k6r. ltda item:135.Kâsh.di oin. Med ltd. item: 73.xí Med com. Ltdà nênlr 11 ,

5l ê 59.Marti..lli Olst. Med Lrrh irens: 07 , 112 e 15,!.MCW Prodúor Med Ho5p. ltêni:
19. 113 Ourohêd Oin Mêd. Ltdá it.ns: 39 , atl , 63 , 67 , 72 , 75 , 96 , 110 , r1s , 1:ro
, 136, 14o, ta2 a 145, llt. 1!o e 159.P&P Ditr. Med. Ltdã nens: 16, 47, t0. 12rt.
r3a.Prolkità Dist. Mêd. Lrda íê.r: 10 , 107 e 10a.n@a Oií Mat Hoip. ltdá itêh. 38
so.rc. M.d Prcd Ho9. ttda it63: 0râ6. 03 . 13 , la , 15, 21 ,26, í),:11,40,5r
,5t,ú,5',1 , 6' , 10 , 77 , 7a , 77 . 78 , 81 , 87 , 8A , 90 , 99 , 1m , 101 ,102,1rt
, 112, 116. 117, 123, 127, 123, 13:t, 137, 119, 14r, 146, r47, 15r. 153.Wr Oier.
Med. ttdâ at.nr: 09, 60, 84, 92, 95, !09 e 162. Oi it!.sr 61, 62, 64, 79, 89, 91 e
105 Ídón naotsd6. lD: 2025.031X050@Ol 0r.0001.

A com6tão dê Ch.Eam.nto Público da Sa.elanà d€ sâúde do Munrcíeio de
Vánea AIê8iê/CE, ârâvés dê seu pr6idêntê, nô urô& 3úas atnbúlçôs lêaais, tornâ público
parô conh..ln.ntô dos intêre§ídor, o C.nclláô.nro d. Cham.da Pública ,{c m1.03/2025,
@m perlodo de.reden.iâhento 0íeü5to.ntrc or dE 13 dê Março de 2025 À 13 de M.rço
d.2o2h. l.ndo por objero o úêdên(i.mento d. lnrnrutõ8 PÍry.dds com o! sem trn§
tu(Í.livos dê ÂsÉtênL'a À saúde, tntê..$d.r tm Pr.tt., S.Mços Dê Forma (omplêmênt:r
Ào Siet oa U^'co d. Sàúde (su!), No Munrielo d. vád.r aresre/c., Nor t ruhrs Sub
6tupG, Fsôà. d. OrginEção e tu*edimentot da rab.la Uíificãdá do Sistémà Úni(o d€
5.údê. po. in.dri3t€n.ia nâ conEàçâo edit llciô, d6rà ídmà, .m morerto oportuno. a
Âdmrnltt..çio P\iblica providenoârá à contrâtâdo d6 têoçor em quesrà6.

lt
Várr!. Â|.8rê'Ct, 11 dê março dê 2025.

tMMÁNUÉI 48ft IJ PÉDREIRÂ
Píêridêíre dã C6nÉào óe Chàm.msio Aibko

lvtso D€ udÍ flo
rllclo ÍlErú t@ llr üls.@.u.l

[m l, d€ mâÍço de 2025
EOUÂiOO MÀÂOAI ZANOTÍI

pr.íêno

PREFEITURA MUNICIPAT DE IÂUPI

Avtso oE ucÍr çIo
PiEclo atEÍiôtrrco N' i/ro25

Orgão: rú.do Múnklp.l d. 5.údc dê lrup.-as P.6ê9 ÂdminBtÉtivo n'
116/20,15 Pre3e 7óú 141ho2\ . Pr.!ào tkrrôn(o ÉÉ neaBr.o d. PÍ.ç6.
locdadt5/r(t.t5 ?025 033t050@01.02 00Ot v.lor aíim.do [$ 94n.al1,85' 

Obl.to: Co.lrtiçio dê eúF.srâ eiC.cjàlir.da no fômeim.ntô de ,rireriôit
p.í. .t.nd.í . dêDnda do Pro.to &êndin..to . C6tro dê Mí€n.l Eí..ilirôdo {CMtl
. É3!.âta6É S.ú.h dà râmni. {tsfl . vi8íáôci. 5ânnáíÉ, êô atendimedo à t <rer.íÉ
Munl.lprl dê s:i]r,e, .onrorm€ .oidlçô.3 . êrl8én.iar êíâô.L.rda§ nenê edltil e $ur

r àh.r6, et àv6 ô 3É6à qw lúràn.t.@m h.. nE(EBIMEITO DAS tROpOÍÂs: de
\\ r8/or2o2s à or/04/r025 ara 12ho9m'n aaERÍui Dr§ PRopoSÍAs a srsslo PÚBl(À
\\3 l2hron'n do d,. 0ll04/202s.!' LGI de reànr.do da *$ao UEâ .lárón'a: M.lEiàÊr..@.t[. O tdlt r

e deum.nt çao ãnêE star,o dEpo.lEi ms iiter. Úwjrupi.ês{ov br .
*w.lEtà..t.om.b.

EUs,ANGTLA VITIRA TURTÀDO
Prc8@ire l.t.ri.a

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍAGUAçU

^uso 
DE ucrÍ çlo

Pll6lo í,Emôa{rco ri ar@5

O Município d. llâ!!âç!/É5. p- m.lo do S.to. d. lklt ç&' tdhâ púUic. que í.rl
re.li..r às l,Í,í0 ho6 ô dÉ 03y'0a2025, lkitaÍlo D mod.tid.de Pr.aào Elet.ó.iro,
oõj.ttEndo . .ontÍ.tãCo d. .mpÍ6â !r!.cl.l,râdâ rE.a â l@Co de @minhão

\

v&... AlqrêCt. 17 de m.rço de 2025
M il^ rEiMl{D BeaiÀ^

€sraoo Do EsPÍRrÍo saúTo
PREFETÍURA MUNrcrPAt DE APtAcÁ

pa.ô alúdd .3 dcsând.e d. Sêíê1.í. Múnir!Él de ldrâêírurur. e
U.báro. Âs ê{8anoà5 I.9.6 a *íem cump,idar ê a lorma de

aúlo Dr uctÍ çIo
mEc^o ElEriArKo ítr l/20ü

âetirtro de Preço3 - Proc. ne 0010/2025 - rD. Cid.dES TCE-ES n.
1025,004E0700401.02.mol

objetor Àau§çÃo oE LEtÍt ot vac PÂRA ÂTÉNoEn o gRocRÀM^
MUiICIPAL LIÍt IODO OlÀ - SRp; Dàta e horá.jo: 08r/0a/2025 (têG+Í€iÉ), às 1:h. O
tdhal . teus an.ror, n. antêgB, bêm cmo m.iorB lnÍdmaçõer, poderão ser obndor .o
S.to. d. c6Dàr, Udiâçõ.i ê Contr.t6, ou àtr.É3 dG *guinrêt @t ro.: !t.í:
*w.âci.(â.ertd.b. € http/,,Ul.or8.b/; rel.: I2al 3ss7.1300; t ó.il:
llch.c.oê.p.c..ê-to!.br, fâeboot: lich.(âoâtrârà.

Apl.cl.ts, la de mârço r,e 2025
Maicto JosI DÊ Mtto clitERtct

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE sÃo FRANcIsco

AVI5O Dú REÀAEiIUiA DE PiÂZO
concoiRttoÀ ELErRôrrc^ í{r t/2025

O Fundo Mlri.ip.l dê saúd. da Pr.íeltu.a de aara de São Fren.le.o ES,

atravér de 5u. atê.te de coítral!ção, no lro das !.eroa.tiyâ! que lhe conÍê.ê a Lei
r!.lll/2021 . D€..êro Muni.jpal n.296/2024, loma públicô, ràrã conh€.imento do5
htÊr*e.dos qu. í.rá nEABERTURÁ do Pío..dam.nto Licn.tório Concorên.iâ tletróni(.
n. 00001/25, suepcne é orâ rerincãdo, ru,o OUgÍOr ConÍa!ãção dê .mp..sâ
espê.ralüâd, n. píest.ção d€ sêturços dê Con!Íuçaô Ovrl. páà p.«e.l€r . constroçao
d. uhá Uôi.Lde Básicá de 5aúd., TiED lr, no OlrÍito de vil. Páulitt., n6ta
munrc,palidadê, coÀrorm. proj.tot do Programa dê A..l.reção
do Cr...lm.nto (PAC), Propoíá Nr 36(D@04952/1023, reSirt.ada no STSMOB dó
Minisrério de S:nde rob o .147mo|80001r4&1, n. dâtâ ê húáno.baúo

ÀÉctgrMÉMro oÂ HABItÍtaçio E pÂoFosTA: . pánir do di. 1t de março
tl? 2025. àt 09:m hor.r lho.áío rl. &.ílE Ot)i

DO II{GRRÀMENIO OO iECEAIMEÍ'IÍO DA HABIUÍAçÃO T PROPOSTÂS dJà
27 de m.rço dc 2025, àr @:00n e 30 m,n-- {hoÍário d. BÍârilià - DF}t

DÁtÂ 0E ABEÂTUiA oA stssÃo 06 JULGÂMENIo: di. 27 de hârço d. 2025,
às 09:00 horrt {hoÍáro de 8.a3flÉ DF)j

DÂ âEIIF|C^çÂO OA PLANIIHA a CnOiIOGAÂMA] Â Plânrttrá e C.onoaráma
r.tríicados encontrâm-se disponíveit parà contúlte ê downloâd no Ponil de CompÍes
da BNC {Bole Nacjo.al dê cohpás) ' httpr://bnc.orS.by', ê sitê ofciâl dã Preteitura
Munrcipâl d. 3!rÊ d. 5ão Francis.o, tS ' wÚ.pmbí,.'gov.br.

DÂ5 rt{FoRMÀçÔ6 COMPLEMEITAnaS: Perâ ê*t.r.dh.nlo d. dúvid.r o!
InloÍmàçõee @mplm.tárer devêrá ie. utililado o eíder<o elerrôni.o
llctâ..oOphbtf 6.gov.hr

5. r0 Cdader tS: 2025.012E050d)01 01.000l

8aí. d. Sao fía..6.o, 14 rlê merço rl€ 2025
rLznEIt an^rros<r srLvÀ coljÍrNHo

Âa.nt. d. ContÉtâéo

.pr.çnt.tao d.t proponõ Btao ,.!ütr.r no Edhâl acima deúo, q!ê podrá *r
r.r.í.dô âÍ.vé. dô. ttes: *Úv.trtuõ.! et rd.br . w-gov brlc@pct . UASG 985651
lO: 2O2§ oltaEo?mx)l Ol 0m)
M.iorei inrormaÉ€s pelo tel. 127) 3191-1022 ômal 3030 ou pelo +na'|.
l.n.êooftâxuxu.es.xd.br.

It.gú.çulES, 14 d. março de 2015.
TATIANÊ VALÂOÁO iÁÀ9'H

A8ente Adhi.istrôtivo
pRÊFE|TURA MUNtctpat- DE IERôNtMo MoNT€rRo

t TIAÍO tC COiYln^ÍO i. !t/2025

côo. or ro. croÁDEs coNÍiÀTAçÃo: to2s.o39co7oooo1.ol.do2
CONTR TAmE: Pref€iruc Moni.ipal dê lêrônimo Montêi@ts. CllPl: 27.165.653/(p1{7.
coiÍrRÀrÀDÂ. poRTo LrvRE rMponIÁçÀo t txpoRrÁçio L'DA c pt olJ cpr
5rl591óaó/0@1.20 OÊIETO: O ou.to.to prês.nr. 'nrtrum.rrto.. ^qUtslCÀO 

Ot
Ti Toc 

^GnlcoLÂ 
coNFoRMt co vtNro N'9alta8.Io2!, íõ (úd'çõ.s *rábet.ldàr no

I.tu de i.í.rh.i., e.o.íomê 6p..i6..çô8 @nnd.r m Pt!g& Eaet ô.rco ne 2!/2024
VAIOÀ loÍÁl: O vald rotal di (dir.r.Co a d. nS 140.000,@ (C..ro. qer.nra nrr
.êiB). DOÍA(ÁO Onç MÍMÂnÁ êârá (ob.nur. dã r.Íúd. d.rp.!à ,.rá ufihrà.to
r.Gurs do d.,úê.to múnrcipal üaÊnte en doràCo o.edlã dâr 6ó.i: Ó.aão: S€úerari.
Munkip.l d. oe*MMme.to Rural súrtútávÉl: Fkha: Oooo2lgrontê dê FÊcurs:
1TOOOOOO(|o29 VrGtr,lCrA: 18 d. M.r!o d! 2025. J1 dê D.r.mbro d.2025 DATÂ DÂ
ASS|íIATUR : 17 de Março dê 2025.

Et i To DE 
^POtn[ 

Mtí{ro

(óD ro. croaoEs coNTR TÂçôts: 2o22.039tomor ro.&o2
IO ÍTRMO DE APOSTIIÀMENTO AO CONIRÁTO DT ÊOiTÊqMENÍO OÉ MÂÍE(IAIs N'
ot/r023. QUE tt{ÍRÊ 5r fazrM, oE IJM L Do o MuNrcíplo DE tERôNrMo MorrErio-Es
t Dt orJrRo L^Do A tMpnEsa 6ÂÁfica E toíoiÀ pogciÀÍ LtoÀ pARÀ aqurr(Ào Dt
srStlMA oE fNsrNo paM ÂpRrMoiÀMtNTo DA ouÀuoaoÉ Do ENsrNo DÀ tDUcÂ{Io
INFÀÍ{Í[ É tn9NO ÍUNOAMÍmAl OttRIAOO PELO MUNTCIPIO 1 - DO OUEÍO.Conir'tur
ob,êro do pre*rte Iemo d. Aponibm.nto ! in l!3ão d.§ Foit6 .êtêrcnl€ e q.rúio
d. 2025, c fomê sollrlt.do n6 Proc6s Âd6i.isÍ.tlvo n'23711ê 2375/2025. âbilrc
d.*nta: ÍlCHÁ - 0@976 FONIT D€ iICUTSOS ' 2í@3&@ tlCH - 0ora76 FONII
ot REcUÂsos 2sl2(lo30(D(lo 2 - oÁ iAÍtÊtcAçÀo: Pêmn@m inatêãd.s as dlmaB
.lrueh! . @nditõ.s do Cdt6tô rêrôniôô Múr.iolts, 17 d. Março d. 2025

pREFEtÍuRA MUNtctpAI- DE MARÂTAÍZES

Avlso ot uot çÃo
PiEGlo atEÍtô|Irco r a/2ors

O Monicipio dê Maratâh.s Ê5 rôrna públi.o que àr 09:3! hd.r do di. 31 dÊ
ma.ço dê 2025, Íârá â a!€rtura do PR€GÁo ErEtÂÔNlco N.c oo@4/2o25, Prcelso
ÁdmrnBvàtrvo N.q 04)72412021, obteto. ÂQUÉrçiO DE PÓ Dt cÁtí r a(ú(ÀÂ, ém
àrendlmfnro à st(REÍaRla MUNrcrraL DL Lou({Ão, sLcRtranlÀ MuNrqpar DL
ÂoMrNrstR^(lo, SEcnEIÁRta MUNrclPÂL ot ass§ÍÊtoÂ socral HAEnaçÃo E TiÁ8ÀrHo
e StCREÍÀR|À MUlllClPAt Ot SÂÚDt. O Édit.l e..o6rrãjê d.rpo.ivêt no Pãítât de Compra3
Públios . (nttp3://9w-port.ld<omp.àlpubllcas .om br) ê no Pô.t.I da Írânlpàrência do
Monicípb de Mâ6taares lhttpr://M.m.retâirê3.êe.gô!.búrán5pârencú/i<iteo) ro
Íct ts N ! 2025 041180700001 02 0(I)4

tcPE$) túô]f.Êd.gEe&E
ia/tr úF t/úFr.&.td. Ê6 ó.ro c5roare{

@@l.iled.nrÚitdoe»fzb,ú2./üle'

Fts,



Vlgêrcla do Termo de Fomeoto: l2 (doze) meses.
D.tr de rssinrtura: l7 de março de 2025.
Fnndrnrêlarçio: tei Muricipal n" 1.510. de 14 de rnarço dc 2025 e
Lei Municipal de n' 1.341, de l9 de dezembÍo de 2022.
Sigr.tári6: José Marcilio dos Anjos Feitosa Secreüirio Municipal
de Mcio Amtriente e Reginaldo Raimundo de Sousa - Presidente dâ
Associação de Catâdores de Materiais Recicláveis de Várzea Alegre -
ASCAMARVA.

JOSÉ MÁRCILIO DOS ÁNIJOS I:EITOSÁ
Secrelário Vunicipal de Mcio Arnhicnre

Publlcedo por:
Antonio Mattheus Bezerra

Códi8o Idêrtificador:9AoCAE I 3

co{

VáÉea Alegre/CE, l? de Março de 2025
ú Fts

Jailson ra

Crídigo ldentifi cador:C9835F87

SETOR DE LTCTTAÇÁO E CONI'ÊNrOS
A}'ISO DE CAICELAMENTO - CHAMADA PÚBLICA :i"

00r.03/2025

A Comissão de Chamameoto Público da Secretaria de Saüde do
Municipio de Várzea Alege/CE. at-avés de seu presidente, Do uso de

suas atribuições legais, toma público pam conhecimento dos
ioreressados, o CANCELAI}IEN"TO DA CHAMADA PÚBLICA lri'
OOI.O3/2025. com pcríodo d€ úedenciamento previsto ontre os dias
13 DE MARçO DE 2025 A 13 DE MARÇO DE 2026, tendo por
ObJCtO O CREDENCIAMENTO DE IN§TITUIÇÔES PRIVÁDA§
COM OU SEM FINS LUCR{TIVOS DE AS§ISTÊNCIA À
SAÚDE, INTERESSADAS EM PRE§TAR SERVIÇOS DI'
FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
(sus), No MuNrcÍpro DE VÁR7,EA ALEGR.üCE, NOS
SEGUINTES SUBGRUPOS, FORJ}iAS DE ORGÂNIZAÇÃO E
PROCEDIMENTO§ DA TABELA I,.I]\'IFICADA DO SISTEMÂ
ÍfXtCO Of SAÚDE, por itrconsistências na convocação editalícia.
desta fonna, em momento opoÍtu[o, a AdmiDistração Pública
pÍovidenciará a contÍatação dos serviços cm questão.

Várzea AIegre/CE, I I de março de 2025

Ceará , l8 de Março de 2025 . Dirário Oficial dos Municipios do Estado do Ceará . ANO XV I N' 3673

I

/ SETOR DE LtCtT,rÇÃO E CON-IÉÀ-rOS
AVTSO DE LICTTAÇÂO - PREGÃO ELETRÔNICO N"

2025.03.17.t

A Agente de Contrataçâo do Municipio de VáLrzea Alegrc, Estado do
Ceanl toma público, que estará realizando, na sede da Prcleitur4
através da plataforma clehônicâ:
wrw.portrldevrrzcralegrece.conubq com suporte téçflico do
sistcma GM TECNOLOGIÂ (GM TECNOLOGIA &
INFORI\{ÂÇÃO LTDA, ceíame licitatôrio, na modalidade PÍegão
n" 2025.03.17-1, sm sua foÍma eletrônica. cujo objeto é a Contratação
para fomecimsnto de materiais elétricos para iluoinação pública, para
atcndcr as necessidades da Sççretaria de Inliaestxutua do Município
de Várzea Âlegre/CE, conforme especificações apresentadas junto ao
Edital ConvocatóÍio e scus anexos, com abertura marcada para o dia
02 de Abril dc 2025, r prrtlr drs 09:00 horr§. O idicio dc
.colhiÍnento das propostas comerciais ocorterá a partir do dia 20 dc
Março de 2025. às 09:00 horas. Maiores informa@es e sntrcea de
editais nos endereços cl€tÍônicos:
w$.w.ponaldevarzeaalegrccc.com.br, www.tce.ce.gov.br/licitacoes,
www.varzeaalegre.ce.gov.br. InfoÍmaçõ€s poderão ser obtidas ainda

tçlcfone (88) 9 9991-3661

ESTADo DO
PREFEITI-IR,\ }I U\ICIP.\L DE B.\RII.\t,II.,1

EM*IÁNLIEL Á BRE U PEDREÍRA
Presidenle da Comissão de Chartamsnlo Público.

Públic.do por:
Jailson Rodrigues de 0liveira

Código IdentiÍicrdor 2F F l D21 9

SECRETARIA MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCtA SOCIAL
RESOLUÇÃO

RESOLUÇÀO CMAS N" 01.0t/2025 (Cod. 0l - CMAS)

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÀO DO PLANO DE REPRO(;RAMAÇÃO DE SAIDOS FEDERAIS E ESTADUAIS D{)
EXERCiCIO 2024 PARA CONTINUIDADE DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁXIA E FINANCEIRA EM 2025.

O Conselho Municipal de Assistência Socid - CMAS de BaÍbalha-CE, no uso de suas atibuições, que lhe confcrc a Lei Municipal n" 1.263 de ló
de outubro de 1995 e.

CONSIDERÁNDO as disposições esrabelccidas na Ponaria MDS n' 1.043. dc 24 de, dezembro de 2024, que regularnenta a tiansferência, execução e
preshçàó de contas dos recursos rgfsrentes ao cof,natrciamento federal do Sisema Unico de Assistêlcia Social (SUAS), transferidos na modalidadc
fundo a fundo;
CONSIDERANDO a Portaria MDS n" t.044, de 24 de dezernbro d,e 2024, qrc dispõe sobrc as transferências de recursos pelo Mitristério do
Dcssnvolvimento e Assistência Social, Familia c Combate à Fome (MDS), na modalidade fundo a fundo, no âmbito do SUAS, alocados na Ação
Orçamenttia "219G - Estruturação da Rsde de Sü-viços e Fortalecimento da Gçstão do Sistema Único de Assistência §ocial - SUAS";
CONSIDERÁNDO a necessidade de garaotir o adequado cumprimento das oorrrativas fêderais c a ef€tiva utilização dos recursos traúsfeÍidos para o
fortalecimento da gestiio c estruturâção dos serviços socioassisturciais no municipio.
CONSIDERÁNDO a Lei Orgânica ds Assistàrcia Social n'8.742 de 07 de dezembro dc 1993. quc dispõe sobre a organização da Assistêtrcia Social
dá outras proüdêacias.
CONSIDERÂNDO a Ponaria do MDS n" I ll de 10 de dezembrc de 2015 € suas altcrações, que Íegulamenta o cofinanciamento Federal do SisteÍnâ
Único de Assistência Social - SUAS e a úansferência de recursos na modalidade fundo a fundo-
CONSIDERÂNDO a resolução CNAS n" 33 de l2 dc dezernbro de 2012, qual aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência
Social - NOB/SUAS.
CONSIDERÂNDO a Resoluçào CNAS n" 145 de l5 de outubro de 20M. que institui a PolÍtica Nacional de Assistência Social - PNAS.

CONSIDERÁNDO a Lei n'4.320, de l7 de rnarço de 1964 que estabelece, no seu art. 73. que, salvo deteminação cm contrário da lci que o institui,
o saldo positivo do findo especial quando ern balanço será transferido para o exercicio seguinte, a critéÍio do mesmo fundo.
CONSIDERÁNDO que a ÍEprograrnÂçâo do saldo atrrrado após o crceÍramento do exercicio viabilizará a continuidade das atividades dc g€stão e
operacionalização dos serviços e programas no exercicio de 2025.
CONSIDERÂNDO a detibera@o da plenária OrdináÍia, rcalizada cm 30 dejaleirc dc 2025, instatada para discutir os saldos a reprograrnas,
RESOLVE:

\Mrw.diariomunicipal.com.br/aprcce l0t

MÁRIÀ FERNÁNDÀ BEZERRÁ
Ageotc dc ContÍataçào do Municipio.
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Estãdo do C(sri - Consórcio Regionsl de ResídEos do Álto Jaguaribe - CORRA,I - Aüso de Chamemento Público. O Consórcro ID;
Residuos do Alto JaguaÍibe - CORRAT, loma püblico, que seÍri rsalizado (aâmamcíto Público No 001/2025. Objeto: Elaboração de Estudos,
Investigações c Projstos oeccssriÍios para a hodelagem da Concessão dos Scrviços Públicos de Mânejo de Residuos Sôlidos oos M$icipio$ i
do Consórcio Rcgional dc Rcsiduos do Alto Ja$aribe - CORRÂI. Inicio de acolhirEerto do Requcrimento: lE de úarço de 2025 a pntiÍ dâs 0E
Fim do acolhimento do RequeÍimentor l6 de âbrjl de 2025 às 14:00 horas, âtraves do §mail: consorciocorraj(@gmail.com, ou prq§€ncialhenle do
CORRAJ. Os inteÍessados poderào obtcÍ o texto inte8ral do Edital aFaves do endereço elctÍônico: corraj.ce.gov.bÍ ou na Scde do Coosorcio Rcgional de
Residuo6 do Allo Ja8uaribe - CORRÂJ. sinDdo à Rua Professor Joâo Coelho, n" 252. BaiÍro Basti&a, Igüatu - CE. CEP ó3507404. no hoÉrio de 08:00
às l4:Oohrs. lgu.tu/CE, l? de ú.rço dc 2025. Joré Edtotrrly. Souz. Cutrh., Prcsidcrtc do Conúrcio RegioD.l de Reríduor do Alto J.g!.ribe -
coRnÁJ.

ESTÀqO fi) CEARÁ _ CÂMÂRA MUNICPÂI DE VEREAIX'RES DE SÃO JOÂO DO JAGUARIBE - AVISO DE LICTTÁÇÃO . PREGÀO
ELETRÓNICO N" 17.03.0 | -2025. 

^ 
Cârllara de Vereadores de São João do Jaguaribe, asravés de sua Agelre de ConEalâçào, iorna púbÍico que realizará

as lDhr (trov. hors) do dir 0J de rbrll dG 2025, no endcreço elct'ônico https://compras.m2atccnologia.com-br/, PREGÀO n' 17.03.01-2025. Cjbjero:
ÀQUIStÇAO DE COMBUSTÍVEL (TIPO GASOLTNA COMLW), LLBRIFICANTES, FILTROS E AFNS. COM ENTREGA PARCELADA. PARA
ATII{DER AS NECHSSIDADES DÀ CÀMARA DE vt-:R F. A DoR ES Do MUNlchto DE sÃo JoÃo Do JAcUARtBE. o cdrtr.l e seus anexos. podeÍào
scr obtidos nos endeÍeços elelrônicos: https/compras.m2atecnologia.com.br/ - https://municipios-licitâcoes.tce.ce.8ov-br/ - htFs:/ trww.gov.br/pncp/pt-
br- lnformaçõ€s pelo e-mail: cmunicipels.ij@Jahoo.com.br ou no endereÇo: Praça Celso Chaves. s/n - Centro - São João do ,aguaÍibe-CE. São Joâo do
Jsguarib€/CE. l7 de março de 2025. DIANÀ MÀRIA MAIA ROQUE AGENTE DE CONTRATAÇAO.

f,,STÂDO DO CEART( - PRETEITURA MTNICIPAL DE I}fl'LI,]NGU - AT'ISO DE LICITAçÃO - PREGÀO ELETRôNICO N' 06/2025 -
P!:. O PÍegoerro ü-Prsferturâ Munrcrpsl de Mt ungu{E. lomâ público pam coúecimento dos inleressados quc fará reálizrr licitaÉo na mq.lâlidade
PREGAO ELETRONICO, tombado sob o N" 00ó/2025. c{m cnGno dejulgamenlo MEfOR PREÇO POR LOTE. tendo como objero o AqUISIçAO
DE KITS ESCOLARE§. PARÂ ATENDER AO§ ALUNOS DA REDE INTAI{TIL E FI,IIIDAME:{T,II I E II. ÀTRÁ}'f,S DA §ECREIARIA DE
EDUCAÇÃO Df, MUI,UNGU - CE. A Comissâo de PÍegão comunica aos interessados que a entrega das pÍopostas comerciais seÉ até às 09h0omfu do
dia 2t de DreÍso de 2025 e a se$io de Disput. de Lrtrce Ài 10h00írin no dia 2t de mrrso d. 2025. O editâl e seus anexos estârão disponíveis através
dos s€guintcs sitcs: \*,*rv.tce-ce.gov.brllicilâco€s- https:,?novobbmnet.com-bÍ/ íBBM NET - Bolsa Brasileira de Mer,cadonas no site). Maiorcs i[formaçôes
no crldcreço cihdo ou pelo Fone: ( 85) 3l l8-1786 das 08:00 à 12:00 horâs. Mülurgu/CE, l7 de m.rço de 2025. DI(rcENES SILVA IX) NÀSCIMENTO
OLMIRA - PrÊgmlro d. Pr.Í.ituÍ. iíuriclprl d. MuluDgr/CE.

ESTÁI}O DO CEARÁ - PRf,TEITURÂ MUMCIPÂL DE ITÁPIú\Á . A1'I§O DE LICITÀÇÃO - EDITÂL DE PREGÁO ELETRÔMCO N'
0221.0312025 - PÍ, - L.i D" 14.133/2021. Â PÍefeitur. Municipal de ltâpiúna, toma público que no dia 02 rbdl-de 2025 À. ll!r:00 hors!, pelo endercço
eletrônico b!qlit5!l§!@Ia§lg!d. estam realizãodo.o rnicro dos tÍabalbo_s da licitaçáo tra modahdâde PREGAO ELETROMCO I!" 0227.0!/2025 -
PE. OBJETO: AQUISIÇAO DL KITS ALIMTNTICIOS DISTRIBUIÇ^O N^ SEMÂNA S^NTA E CONFORMT l.FI MUlllCIPAl. N'840/2018.
PARÂ ÀTENDER AS NECESSIDADES DÀ SECRETARIA DO TRABÁLHO E ASS§TÊNCIÂ SOCIÂL DO VI,NICÍPIO DE IAPUNA/CE. MAiOTC5

Íf,gglLEE; ou Prcsencial na sdc da Prefeitura Muicipal a partir dâ publicação deste aviso. no hoúrio dâs 08:00 às 14:00 hoÍas. Itapifua - CE. l7 de março
de 2025. R .r Fcrr.irs Brito - Prcgocim Oficial.

EsTArrc Irc cEÀ&4. - PREFEITITRÂ Mt NlcIP.{L DE GRoAiRA§ - Avlso DE LIctTAÇÃo. o Agenle de Conu-aração da Prefeinnà Municipat
de Groaíràs. tomâ público pa.râ coÍhecimcnto dos inteÍessados, que se encontra ôbcÍta, pÂra câdastraríenio de pÍopostas de pÍêços, a licitaçào na Modalidade
d€ Pregâo EletÍônico que s€Irâ r€alizâdâ no úa 11 de.brll d.2025 às 09h:30min (hoÉno de Brasília) cm Platâforma Digital conforme cspccificado
Do Edirãl N'0l.SADS-PE/2025 com o seguitrre obieto. AOUISTÇÃO Df, UR\AS E SERyIçoS IUNE&ÁRIO§ PARA O AIE:{DIMEI\To ÀS
:TECESSIDADES DA SECR"ETARIA DE ASSISTEIiCIA E DESENvOLl'lyE:\TO SOCIAL DO MUNICiPIO DE CROAIRÂ§-CE. conforme
cspecificações no cdilal. O qual encontra-se na integra na Scde da Comissâo dc Pregôes. localizadâ à Ruâ VereadoÍ Mârcolino Olavo. n" 770. Centro,
GíoaiÍâs/CE, e-mâil: licitâcao@gÍoaiÍas.ce.gov.br, no horário de atendimenlo ao público de 08:00 às l7:00h e também nos si(es,h!F§/!!!p4q]Lb/ e
https://www.aÍoaiÍos.c€.qov.br/. Crroairas - CE, l7 de maÍço dc 2025. Iago Cavalcante Medeiro - Agcnte de CotrEatâção.

EsrADo rxr CEAR { , pRf,FErruR A Mrn rcrplr- or sÂo loiã'iãTi"u^*r"" - 
^u,ao 

DE LrcrrAÇÃo - pREGÀo ELErRôNrco N"
17.03.01-2025 A PrÊfein Ís d€ São Joâo do Jagüaribe. atrâves do seu Agmte dc Contmraçâo. toms público quc reilizüá âs lohs (dez ho.f,s) do dia 0l
dc abril de 2025, no eEdeÍtço elet6nico hths:ícompms.m2atecoologra.com.bÍ/. PRECÁO ELF.TRONCO fl' 17.03.01-2025. Objero: AQUISIÇÁO DE
MATERJAL DE HÍGIENE E LIMPEZÁ, PARÁ ATENDI.]R AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÂO E ESCOLÁS PÚBLICAS DO
MUNIChIo DE sÃo JoÃo Do JAGUARIBE. o edit.l c ssus aDexos, poaterão ser obtidos tros endercços eletrônióos: https://compÍas.m2stecnologiâ-

licitacâo@saojoaodojaguaÍibe.ce.gov.bÍ ou no etrdcrcço: Rua Cônego CliÍnério Chav€s. 307 - CentÍo - São loão do Jaguaribc-CÊ. São João do Jaguaribd
CE 17 de Ítarço de 2025. José Carlos Chaves Monteiro - 

^8erte 
de Cotrtrataçeo.

EsrÂrrc Do cEARÁ - pREFErrrr'RA DE v,i*r"n n"".*oci'-',iiiráL.*.rrorr"Nro - csÂ.n ADA púBLrcA N.001.0J/202sÂ
Comissão dc Chamamento Público ds Sccr.taria de §aúdc do Municipio dc Várzea Alcgr,/CE, at'âvés de s€u prêsidrÍtc, !o uso de suas atribuições lcgais,
toroa público para coúecimenlo dos intcressados, o Caocelam€Ir(o Da Charnada Pública Nq001.03/2025, com periodo dc credelciamcnto previsto etrtre
os dias ll Dê MâÍço De 2025 A, 1l fre Março De 202ó. tcÍdo por objcto o CredcnciammtoDe lnsriruiçôes Pnvâdas Com Ou Sém Fins Lucrãtivos De
Assiíência Â Ssúde, htcrcssadas Em Prestar Scrviços De Fornâ Complcrrlcnta, Ao Sistemâ Unico De.Saúde (Sus), No Mmicipio De Vlítzcá Alcgr/Cc,
NG Seguint€s Sub-Grupo§, FoÍmâs Dc Oryâlrüâção E Procedimeítos Dâ Tabela Unifica& Do Sisterna Utrico D€ Saúdc, por inc!trsisGrcias ÍIâ convocação
cdiulici4 desta forma, eÍj, momEntooF,oÉutro, a AdmiDistraçào Publica provideuciani a corfataçào dos serviços eÚ| qucstão. Vfrra Alegra/CE, l, de
ErrçÍ dê 2023. Eemaúuel Abrcü Pedreli& Preridelac da CoEirúo de Chrmrmerto Plúbllco.

//ur*o oo.ran i - pnEFErruR uB vlnzr.l er.ucnsã'--iri$ ,, 
"r"..,nrÃo 

- pRf,cÃo ELETRôNrco N. 2Í2s.03.17.1. Â
Â8cnte de CoíEatâsão do Mutricipio de Várze! AlegrE, Estâdo do Ceará, toma público, quc cstará realizando, ía sede dâ Prefeitura, atraves da platafolma
clctÍôrica: ws.w.ÍroÍtaldcvarzeaalegrccc-coo-br, com supone (ecnicô do sistema GM TECNOLOCIA (GM TECNOLOGIA & INEORMAÇÃO LTDÀ
ccrtame licitatório. ns modslidade Prcgão n'2025.03.17.1, cm sua fo(Úa cle§ônic& cujo objcÍo é a Cont'ataçeo para fomeciÍncnto de materiais elétsicos ptrà
iluninaçào públie. para atetrder ss ncccssidades da Sccr€Laris de lDÊacstnrtur. do Municipio dc Várzcs AlegrdcE, confoÍmc especiÍicações aprcsenradâ§
junto ao Edital Convocâtório e seus anexos, com alreÍture maícada pa.a o dia 02 de Àbril de 2025, e partÍ dâs 09:00 hoÍas. O inicio de acolhimento dss
pmpostas comerciais ocorrcni a parlir do dis 20 de Msrço de 2025, às 09:00 horas. Maiores informações e eEEega dc edibis nos cndereços eletrôricos:
ws'\Á,.poíaldcvarzeââlcgrÉce.coÍn.br, www.tc€.c€.gov.br/licilacocs, wwrr.vafteaâlêgre.ce.gov.b,r. lnformaçõee podereo ser obtidas lindâ pelo tclefone (88) 9

..\ 9991-3661. Varrc. Alcgrc"/CE, 17 dc Mrrfo dc 2o'5. Muh Fcrmrdr B.z.Ír. - Àgdtte d. Coutr.t çIo do Mü dplo.\\\ ,,.,.....
Eittdo do Ca.ú - Prcíeiaura Muoicipd da Potangi - Ertrto de PübEcrçlo do Tcrcriro T.Írüo de Adiaivo .o Cortrato tr' 20230t17D2" A SecÍetaria
Muricipal dc Educâção do Município dc PotcnBi,/CE. toma Éblico o Extrato do Tcrccim Âditivo ao CoEFaro dccc,ÍÍ€ntc da PÍEgão Eleúôtrico N' 2023.07-2G
SE cujo objeto é â Contratação dc pessoa juridica especializada para a prestaçào dos seíviços de transporte escolar d.â rEde pública fturicipal c estâdual,
a serem executados etn rcgime de anprcitada pelo meoor preço por kl Íodrdo, e por rot8/itineÉÍio de inteÍds€ d.s s€crctaria da Educação do municipio
dc PotelrgilcB. Contratãntc: SeçÍctaria de Políticas púa Educação- ContÍatada: V e V Empteendimentos Ltda. Objeto: Repl&ilhamento/modiÍicação dos
scrviços. Assidâ peh contsatáda: Victor Vslcrio da Sil lrpas. ÂssinÂ p€lE contrat Dte: MsÍia da ConcciÇão Alves da Silva. PotetgíCE. 13 de nrarço dc
2025.
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